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ÍNsrrruro Ds pRrvroÊNcrl ro Munrcípro DE EusÉBIo

Aro coNcEssrvo DE AposENTADonra voruurÁrua poR TEMpo DE coNTRIBUIçÂo No 029 /2029

O PREFEITO MUNICIPAL E A PRESIDENTE DO INSTITUTO »T PRNVTOÊUCIE DOS SERVIDORES
pÚsUCOS MUNICIPAIS nf nUSÉslO - IPME, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo Administrativo tPME ns 015/202 0 - (processo TCE-CE Íte ZLZ90 / 2020-0), de Aposentadoria Voluntária
por Tempo de Contribuição - última remuneração, com proventos Integrais e com Paridade, com fundamento na EC

\a 70312079, aÍL 4a.EC ne 041/2003. EC ne 47 /2005.Lei Complementar Municipal ne 087 /2023, arl. Le, caput. Lei
Municipal na 457 /200L. Lei Municipal ne 1.392/2015, Lei Municipal ne 637 /2006. Decreto. ne 065/2006. Lei
Municipal ne 1.006 /207L.

RESOLVEM CONCEDER O bCNCfiCiO dE APOSENTADORIÁ VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CoNTRIBUIçÃO - ÚlnUa RTUUUERAçAO, COM PROVENTOS INTEGRAIS e com PARIDÁDE ao Sr. ANTONIO
SALES FERREIRÁ, matrÍCula Nq 0073, ocupante do cargo de GUARDA PATRIMONIAL - A PV 12 TEC. ADM, Lotado
na Secretaria de Educação do Município de Eusébio.

0 valor do benefício (levando-se em consideração a última remuneração na data do requerimento
da aposentadoria), será de R$ 3,120,14 (três mil cento e vinte reais e quatorze centâvos).
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FUNDAMENTACAO LEGAL:

EC nq 1,03/2019, art.4q. Lei Municipalne 457 /2001, Art. 19, inciso lll,"a". Da Concessão da
Aposentadoria Voluntária

Lei na 457 /200L, Art. 2e,1,"a" Qualidade de Sesurado

EC na 41/2003,Art. 6q, coput. Integralidade

EC nq 47 /2005,Art.2a dac/c Art.7e da EC ne 4L/2003. Paridade

Lei Municipal nq 637 /2006, Decreto. na 065/2006, Lei Municipal. na l" 006/1.1.
Incorporação das

Gratificações

CONSTITUÍNO DA SEGUINTE FORMA:
BASE DE CALCULO PROVENTOS

Salário Base: Lei Munic, na 171.3/2020 R$ 1,577,90

Gratificação Adicional Noturno 200/o Salário Base [Lei Muni c. ne 637 /2006,
Decreto. ne 065/2006, Lei Munic. ns 1006/11)

R$ 315,58

Gratificação VFIRV [Lei Munic.ne 637 /2006, Decreto. na 065/2006, Lei
Munic. na 1006/11J

R$ 150,00

Gratificação ARV 400/o Salário Base [Lei Muni c. 637 /2006, Decreto. nq

065/2006, Lei Munic. 1006/111
R$ 631-,16

Vantagem de Pessoal R$ 445,50

TOTAL DO BENETÍCTO: R$ 3.L2 0,L4

Os benefícios serão pagos em prestações mensais, consecutivas e até o último dia do mês de
competência, e reajustados de conformidade com o estabelecido no Art. 2e da EC ne 47 /2005 c/c Art. 7s da EC

na 4L/2003. Após controle e homologação feitos pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE será
autorizada a sua inclusão em folha de pagamento. Este revoga o Ato Concessivo de ns O2O/2020, datado de
18 de agosto de 2O2O e o Ato Concessivo ns OZl/2023, datado de 19 de iulho d,e 2023.

Eusébio/CB,1,7 de agosto de 2023.

Diego Monteiro Matos
SUBSTITUTO LEGAL DA PRESIDÊNCIA DO IPME

Art, 60, VilL Lei Municipal ne 457/200L
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